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經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 78/2024號經濟財政司司長批示

62/99/M

a 2/2021

6/1999

23/2000

85/2021 181/2019

6) Homologar os autos de recepção provisória e definitiva 
nos procedimentos de aquisição de bens e serviços;

7) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial de 
Macau, em todos os instrumentos públicos relativos a contratos 
que devam ser lavrados no âmbito da Imprensa Oficial.

2. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

3. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau, homologado pelo Secretário 
para a Administração e Justiça, a subdelegada pode subdelegar 
no pessoal de direcção e chefia as competências que julgue 
adequadas ao bom funcionamento dos serviços.

4. São ratificados os actos praticados pela subdelegada, no 
âmbito da presente subdelegação de competências, desde 20 de 
Dezembro de 2024.

5. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

20 de Dezembro de 2024.

O Secretário para a Administração e Justiça, Cheong Weng 
Chon.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, aos 
21 de Dezembro de 2024. — O Chefe do Gabinete, Lam Chi 
Long.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 78/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do 
disposto na alínea a) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 3.º do Código 
do Notariado, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 62/99/M, de 25 de 
Outubro, conjugado com o artigo 3.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e funciona-
mento dos serviços e entidades públicos), republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 2/2021, o n.º 2 do artigo 1.º 
do Regulamento Administrativo n.º 23/2000 (Notariado dos 
serviços públicos), e o n.º 1 da Ordem Executiva n.º 181/2019, 
alterada pela Ordem Executiva n.º 85/2021, o Secretário para a 
Economia e Finanças manda:

1. É nomeado Wong Chi Cheong, licenciado em Direito que 
exerce funções no Conselho de Consumidores (doravante de-
signado por CC), para o cargo de notário privativo do CC.

2. O notário privativo referido no número anterior é substituído 
por Cheang Pek Kei, mestre em Direito que exerce funções no 
CC, nas suas ausências e impedimentos.
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–––––––

 

保 安 司 司 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

15/2009 26/2009

–––––––

 

運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

第 33/2024號運輸工務司司長批示

10/2013

32.8

33 氹 13 15

B21 139 4747

 

3. É revogado o Despacho do Secretário para a Economia e 
Finanças n.º 18/2020.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

13 de Dezembro de 2024.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 13 
de Dezembro de 2024. — A Chefe do Gabinete, Ku Mei Leng.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Seguran-
ça, de 6 de Novembro de 2024:

Luis Leong — renovada a comissão de serviço, pelo período de 
um ano, como adjunto do comandante-geral dos Serviços 
de Polícia Unitários, para chefiar o Centro de Planeamento 
de Operações, nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 e 
do artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a 
partir de 9 de Janeiro de 2025, por se manterem os funda-
mentos que prevaleceram à respectiva nomeação.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 16 de Dezembro 
de 2024. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES 

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 33/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 139.º da Lei n.º 10/2013 (Lei de terras), o Secretário para 
os Transportes e Obras Públicas manda:

1. Rever, nos termos e condições constantes do contrato 
em anexo, que faz parte integrante do presente despacho, a 
concessão, por aforamento, do terreno com a área de 32,8 m2, 
rectificada por novas medições para 33 m2, situado na ilha da 
Taipa, na Rua dos Bem Casados, onde se encontra construído 
o prédio com os n.os 13 e 15, descrito na Conservatória do 
Registo Predial, doravante designada por CRP, sob o n.º 4 747 
a fls. 139 do livro B21.

2. O presente despacho entra imediatamente em vigor.

16 de Dezembro de 2024.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário.


